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ELEIÇÕES SINDICAIS DO SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DE BLUMENAU E 
REGIÃO

O presidente do SINDICATO DAS EMPRESAS DE REPRESENTACAO COMERCIAL, REPRESENTAN-
TES COMERCIAIS AUTONOMOS E AGENTES COMERCIAIS DE BLUMENAU E REGIAO – 
SIRECOM, inscrito no CNPJ nº 83.494.765/0001-52, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
comunica, por meio deste EDITAL que no dia 17/01/2026, no período das 08:00 às 16:00 horas, tendo 
como local, a sede do Sindicato na Rua Daniel Pfaffendorf, 165, - Itoupava Seca – Blumenau/SC, será 
realizada ELEIÇÃO para composição da DIRETORIA, CONSELHO FISCAL e DELEGADOS 
REPRESENTANTES no Conselho da Federação do Comércio do Estado de Santa Catarina, a qual está 
filiada esta entidade; bem como Suplentes. 

O registro das chapas poderá ser realizado no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do Aviso 
resumido deste Edital (18/11/2025), nos termos das normas estatutárias e regulamentares a respeito. 

O requerimento, acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro das Chapas, será 
dirigido ao Presidente da entidade, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos componentes da 
chapa. 

A sede da entidade funciona na Rua Daniel Pfaffendorf, nº 165 – Itoupava Seca, na cidade de 
Blumenau/SC e estará, no período destinado ao registro de chapas, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 16:30 horas, à disposição dos interessados, através de pessoa habilitada para 
atendimento, prestando as informações necessárias concernente ao processo eleitoral, recebimento da 
documentação e fornecimento do correspondente protocolo. 

A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação das 
chapas registradas.

Para efeito de quórum informamos que o número de sócios aptos a votar, nesta data é de 200.

Blumenau 18 de novembro de 2025

Presidente - Paulo Roberto dos Santos.
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